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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Encaminhamos â Vossâ Excelência o Processo de Licitaçáo na modalidade

"CHAMÂMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO N" 5120/24

INE SGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 7120/24, para que se manifeste sobre à

HOMOLOGAçÃO ou náo deste processo licitatório.

Nova Santa Bárbara, 27 /Ol12025.

Elaine C Luditk tos
Agente de Con n 6l2o2s

Rua walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, i 43. 3266.E 100, lE - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao rr nsb.pr.e.or.hr - rr rr rr.nsb.pr.qrrl.br
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REFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

O referido credenciamento continua em aberto pelo período

estipulado no Edital.

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato.

CLAUDEMIR A55inàdodefoÍma
dioitàl oor CLAUDEMIR

VALERIO:56 vAiERrb:s6r6er4oero

369140910
DadoJ: 2025.01 .3l
l4:44:21'03'OO'

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfiedo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails- licitacaoíônsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.nr.qov.br

cLASSTFTCAçAO EMPRESA CREDENCIADA VALOR
BRUNO DE MÂTOS AQUINO SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - CNPJ nO

55.605.632lO001-70;

R§ 83.174,40

NOVA SANTA BARBARA

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro (01) do ano de

dois mil e vinte e cinco (2025), em meu Gabinete, eu Claudemlr Valério,

Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o

resultado da ata da primeira reunião para aláIise da documentação do

Chamamento Púbüco/Credeuciamento n" 512ol24 - Inedglbiüdade de

Licitaçáo t" 712o24, destinado ao credenciamento via chamamento público,

para contrataçáo de pessoa juridica prestadora de serviços de assistência à

saúde, especificamente de atendimentos de consultas de livre demanda e

atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários diurnos, noturnos,

hnais de semana e feriados, a favor da seguinte empresa credenciada e

habilitada:

1" TERMO DE HOMOLOGAçÃO PARCTAL
CHAMAMENTO PÚBLICO/ CREDENCIAMENTO N" 5 I 20/24 .

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 7120/24



Edição: 2880/2025-1021- Dala §l01l2o2s I ô^=
CONCESSÃO DE DIÁRIÁ N'036/2025 I. ( É,,.)

A Secretaria Municipâl de Edllcaçiio, Esporte e Culturr, da PÍefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara no, uso das atribuições que

lhe sâo conferidas por Lei, tendo em vista as Lei ]lun al f 114712023 bem como. InstÍuções Normativas do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, CONCEDE DIARIA(S), como segue:

§ervidor: ANTONIO FABIANO MENESES SANTOS
Cargo: CEEFE DEPARTAMENTO ESPORTE E IáZER
Secretsria/Departamento: Secretaria Municipal de Educação, EspoÍe e Cultura
Valor (R§): 60,00 (Sessenta reais)
DestiDo: CIDADE DE LONDRINA.PR

objetivo da viagem: ESTA TMPORTANCIA QUE SE EMPENHA R-EFERE-SE A SOLICITAÇÀO DE 05 (CINCO) DIÁzuAS AO
MOTORISTA ANTONIO FABIANO MENESES SANTOS, PÂRA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÀO,
EM VTACEM A CIDÂDE DE LONDRÍNÂ.P& PARÁ LEVAR OS ALLJNOS UNIVERSITÁRIOS ÀS
FACTJLDÂDES, NOS DIAS 27,2E,29, ]O E 3I DE JANEIRO DE 2025.

Dats do Psgrm€nto: 3llo1l2025
N'do Prganento: 46912025

PUBLICA-SE E CUIIIPRÀ-SE.
STMONI APARECIDA BRAZ DE LIMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, ESPORTE E CULTI]'RA
EdiÉo: 2880/2025-1031 - Oata 301ü n025

1" TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
CHAMáMENTO PÚBLICO/ CREDENCIAMENTO N" 5 I 20/24 . INEXIGIBILIDADE DE

LrcrTAçAO N" 712024

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e

vinte e cinco (2025), em meu Gabinete, eu Claudêmir ValéÍio, Prefeito Municipal, no uso

de minhas atribuiçÕes legais, HOMOLOGO o resuitado da âtâ da primeira reuniào parâ

análise da documentaçâo do Chamamento Público/Credenciamento n" Sl2O24 -

Iaexigibilidade de Licitação t" 712o24, destinado ao credenciamento via chamamento

público, para contrataçáo de pessoajurídica prestadora de serviços de assistência à saúde,

especiÍicamente de atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de

Urgência e Emergência pâra suprir horários diurnos, noturnos, finais de semana e

feriados, a favor da seguinte empresa credenciada e habilitada:

cLASSIFICAÇAO EMPRESA CR"EDENCIADA VALOR
10 BRUNO DE MATOS AQUINO SERVIçOS

MÉDIcos LTDA _ CNPJ nO

55.605.632l0001-70;

Rt$ 83.174,40

no Edital.

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato

Claudemir Valêrio
Prefeito Municipal

Diário OÍicial Eletrônico do l{unicípio de Nova Sanla Bárbara
Rua: Walfr€do Bitlencourt de Morâes n'222 - Cenlro

Fon€/Far: {43) 326G8100
E-mail: diadooíicjal@nsb.pr. gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.bÍ

Sile: www.nsb.pr.gov.br

O referido credenciamento continua em aberto pelo período estipulado
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NOVA SANTA BARBARA
CORRESPONDENCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 035/2025

DATA: 30101125

Mediante autorizaçáo desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por meio

desta solicitar a Vossa Senhoria, que seja gerado o contrato da lnexigibilidade de

Licitação no 512024, decorrente do Chamamento Público/Credenciamento n' 0512024,

firmada com a empresa BRUNO DE MATOS AQUINO SERVIçOS MÉDICOS LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 55.605.632/0001-70,

referente a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à

saúde, especificamente de atendímentos de consultas de livre demanda e

atendimentos de Urgência e Emergência, visando suprir horários diurnos, noturnos,

finais de semana e feriados, destinados a atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, conforme especificado abaixo. A vigência do contrato deverá ser

por um período de 3 meses. Sendo os plantôes nos períodos de 0910212025 à

1010312025. Empenhar na Fonte de Recurso 338 E.A.

Descrição Unidade

Medida

Qtde Valor

Unit.

Valor Total

1 Plantão Médico de 12 (doze) Horas
Diárias Médicos com formação e
inscrição no consell-ro da categoria -
CRM. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria Municipal
de Saúde de Nova Santa Bárbara,
de segunda a sexta-Íeira, das 07;00
às 19:00 horas (período diurno).

Hora 240 1 13,08 27.139,20

2 Plantão Médico de 12 (doze) Horas
Diárias. Plantão Medico de 12
(doze) Horas Diárias. Médicos com
formação e inscrição no conselho
da categoria - CRM. Os serviços
deverão ser prestados na

Hora 240

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL

ASSUNTO: Solicitação de geração de contrato do Chamamento Público no 512024

Item

1 19,98 28.795,20



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Secretaria Municipal de Saúde de
Nova Santa Bárbara, aos sábados,
domingo e feriados, das 07:00 às
í9:00 horas e das í9:00 às 07:00
horas

3 Plantão Médico de 12 (doze) Horas
Diárias. Médicos com formaçáo e
inscrição no conselho da categoria -
CRM. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria Municipal
de Saúde de Nova Santa Bárbara,
de segunda a sexta-feira, das 19:00
às 07:00 horas (período noturno).

240 í í 3,50 27.240,00

TOTAL: 83.174,40

rMizae ateus Leite

Secretário Municipal de Saúde

Recebido por:
Nome atura Data

1 o ( 1?o7s

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, A(€) 3266-8050 CNPJ n' 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bàtlara - PaÍaná

:727
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PREFIITURA MUNICIPAT

I{OVA SA1{TA
Éslado do Paraná

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratos de Serriços Médicos.

Senhora Contadora:

Em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de

Saúde, solicito a previsáo orçamentária para a formalização do contrato
referente ao Credenciamento N" 5 12024 - Inexigibilidade n" 7 12024, cujo
objeto é a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de

assistência à saúde, especificamente para atendimentos de consultas de livre
demanda e atendimentos de Urgência e Emergência, a fim de suprir horários
diurnos, noturnos, Íinais de semana e feriados.

O contrato acarretará custos adicionais para a Administração,
totalizando R$ 83,174,4O (oitenta e três mil, cento e setenta e quatro reais e

quarenta centavos).
Conforme informado pela Secretaria solicitante, as despesas

seráo custeadas com recursos da fonte 338 EÂ.

Aguardamos retorno para prosseguimento das providências
necessanas.

Elaine Crtstina
Setor aÇõe

tk dos §anúos
e Contratos

:728

Nova Santa Bárbara, 3llOl 12025.

Atenciosamente,

Rua Walfredo BiÍencourt de Moraes, n'222, CentÍo, I43.3266.8100, I - 86.250-000 Nova Sarta Bárbara - Paraná
E - Site N\\ r! -nsb-Dr.go\.hÍ
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PREFEITURA I\í UN ICI PAL '7rt
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,31 de janeiro de 2025

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotaçáo orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 01712024 que

solicita Dotações Orçamentárias, pa-a formalização do contrato referente ao

Credenciamenlo no 512024 - lnexigibilidade no 712024, cujo objeto é a conkatação de pessoa

juridica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de atendimentos de

consultas de livre demanda e atendimento de Urgência e Emergêncía para suprir horários

diurnos, noturnos, finais de semana e feriados, encamlnhar relatório anexo com a dotação

solicitada,

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

l.-^-"-
Laurita de hàuí,#,x,Ézrn

Contadora

Recebido por:
Nome Assinatura

Rua Wâlfredo Bittencourt de Moares no 222. fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsbá'nsb.Dr.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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03t02t2025 . 0430 Consutta Regularidade do Empregador

:731

Gâ'Xâ
ÕÀIXA ECONÔMICÂ FEDÉRÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

55.605.632l0001-70

BRUNO DE MATOS AQUINO SERVIÇOS MEDICOS LTDA

R GUILHERME FAREL 12OO AP 205 / GLEBA FAZENDA PALHA / LONDRINA
PR / 86055-650

O presente Certificado não
quaisquer débitos referentes

se rvtra de prova contra cobrança de
co uições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigaçõ FGTS

Yalidade:t9/0t/202 a L7/02/2O2s

Certificação Núme 20250119 6303020166

Informação obtida em 03/02/2025 08:30:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httgs://consultâ-crf .caixa.qov.brlconsultacrf/oaqês/consultaEmDreqador.isf 1t1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

I



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: BRUNO DE MÀTOS AQUINO SERVICOS MEDICOS LTDA
FILIAIS)
cNPiI: 55 .605. 632/ 000]--70
Certidão n" | 58f5o2o / 2025
Expedição: 03/ 02/2025, às 11:54:20
Validade: 02/08/2025 - 1,80 (cênto e oiEent.a) dias,
de sua expedição .

:73'?.

(MATRIZ E

contados da data

Certifica-se que BRITNo DE tdÀTos ÀQuxNo sERvrcos ttEDrcos LTDÀ (MATRrz E
FrrJrÀrs), j.nscriEo (a) no CNPJ sob o n" ss.605.632/OOOL-70, NÃO CONSTÀ

como inadimplentse no Banco Nacj.onal de Devedores Trabalhist.as.
Certsidão emiEida com base nos arls. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o L2.440/2oll e
73.467/2017, e no AEo 01-/2022 da CG.]T, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert. j-dão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus esEabe lecimenE.os , agêncj-as ou filiais.
À aceitação desta certj-dão condiciona-se à verif j-cação de sua
autenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.ernet. (htE.p: / /www. tsE. jus.br) .

CerEidão emitsida gratsuitamente .

INRORIIíÀçÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Naci-onal de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identsif i-cação das pessoas natsurais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais tsrabalhisEas, i-nclusive no concernente aos
recolhimenE.os previdenciários, a honorár j-os, a cust.as. a
emolumentos ou a recolhimenEos deEerminados em 1ei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais EÍEu1os que, por
disposição lega1 , contiver força executiva.

131ôê

IT'DICIÀRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL :733
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

Contralo no 5/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

BRUNO DE MATOS AQUINO SERVICOS MEDICOS LTDA, TENDO POR OBJETO A

CoNTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDTCA PRESTADORA DE SERVIçOS DE ASSETÊNCn À

SAÚDE, ESPECIFICAMENTE DE ATENDIMENTOS DE CONSULTAS DE LIVRÉ DEMANDA E

ATENDIMENTOS DE URGÊNCA E EMERGÊNCA PARA SUPRIR HORARIOS DIURNOS,

NOTURNOS, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS.

Ref. Chamamento Público/Credenciamênto n0 512024 - lnexigibilidade n" 7/2024

Pelo pÍesente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNrcÍPlO DE NOVA

SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o 95.561.080/0001{0, com endereço a

Rua Walfredo BittenmuÍt de Moraes, 222, cenlÍo, Nova Santa Báóara, Paraná , representado por seu Prefeito

Municipal Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.691.40$10, a seguir denominado CONTRAT/NTE, e de oulro lado a empresa BRUNO DE MATOS AQUINO

SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 55.605.6320001-70, com

enderep à Rua Guilherme Farel, '1200 - CEP: 86055650 - Baino: Gleba Fazenda Palhano, Londrina/PR, neste ato

representada pelo Sr. Bruno de Matos Aquino, inscrito no CPF sob no. 078.062.869-18, a seguir denominado

CONTRÂTADA, em conformidade mm o Edital de Credenciamento no 512024, com basê no art. 74, caput da Lei

Federal 14.133/21 e suas alleraçóes e mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

1.1. 0 objeto do presentê contrato é a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à

saúde, especificamente de atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e

Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, Íinais de semana e feriados, conforme tabela abaixo:

ITENS

Lote Item Código

do

produto

/serviço

Descrição do produto/serviço Marca

do

produto

Unidade

de

medida

Quanüdade Preço

unitário

Preço total

LOTE: 001 -

Lote 001

1 9504 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com Íormação e

inscrição no conselho da categoria -

CRM. Os serviços deverâo ser

prestados na Secretaria Municipal de

Saúde de Nova Sanla Bárbara, de

segunda a sexta-íeira, das 07:00 às

19:00 horas (perÍodo diumo).

Serviço HR 240,00 1 13,08 27.139,20

LOTE: 001 -

Lote 001

2 9004 Plantão Médim de 12 (doze) Horas

Diárias. Plantão Médico de 12 (doze)

Horas Diárias. Médicos com formação

e inscrição no conselho da categoria -

CRM. Os serviços deverão ser

HR 240,00 1't9,98 28.795,20

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43.3266-8114, E - 86.250-000

I



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

cúusuLA SEGUNDA - pRÁzo DE ExEcuçÃo

2.1. O prazo de execução deste confato será de 30 (kinta) dias, compreendendo o perÍodo de 0910212025 a

10/03/2025, observada a ordem cronológica de credenciamento estabelecida.

CúUSULA TERCEIRA - ucÊNcn:

3. 1. A vigência deste contrato sêrá de 90 (noventa) dias, contados a partjr da assinatura, com validade e efiúcia legal

apos a publicaçáo do seu exlrato no Diário Oficial do Município de Nova SantaBárbara.

cúusuLÂ euARrA - DA ESpEcrFrcAçÂo Dos sERvrços

4.1. 0s serviços abrangerão todos os usuários do Sistema Únim de Saúde - SUS do Município de Nova Santa

Bárbara;

4.2. 0s serviços devem abranger:

4.2.1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clínico geral em regime de plantão pÍesencial, 12 (doze)

horas por dia, para mmpor escala para atendimenlos de todos os pacientes que procurarem a Unidade Básica de

Saúde.

cúusulA eutNTA - DA pREsrAçÃo Dos sERvrços

5.1 0s serviços deverão ser prestados conforme especificado no edilal convocatório e termo de referência.

5.2 0s serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua João Joaquim Rodrigues s/no,

Nova Santa Bárbara/Pr.

5.3 O prazo para início da prestação de serviços será de até 02 (dois) dias, contados a partir da assinalura deste

contralo.

5.3.'1. 0 não cumprimento do prazo estipulado, bem como para demais descumprimentos de quaisquer normas

estabelecidas no presente edital, implicará mulla mnforme a lei.

cúusulA sExTA - suBcoNrRArAçÃo

2

prestados na Secrelaria Municipal de

Saúde de Nova Santa Báóara, aos

sábados, domingo e feriados, das

07:00 às 19:00 horas e das 19:00 às

07:00 horas

LOTE: 001 -

Lote 001

3 9003 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com Íormação e

inscrição no conselho da calegoÍia -

CRM. Os serviços deverão ser

prestados nâ Secretaria Municipal de

Saúde de Nova Santa Báôara, de

segunda a sexla-Íeira, das 19:00 às

07:00 horas (período noturno).

HR 240,00 1 13,50 27.240,00

TOTAL 83.174,40

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43.3266.8114, E - 86.250-000

:73',



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA i 735

ESTADo oo peneNÁ

6.'1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços

cúusuu shruA. PREço

7.1. 0 valor total da contratação é de R$ 83.174,40, (oitenta e três mil, cento e setenta e quatro reais e quarênta

centavos).

7.2. No valor acima estÍio incluídas todas as despesas ordináías diretas e indiretas deconentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trâbalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, Íete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da mntrataçã0.

CúUSULA OITAVA. CONDIçOES DE PAGÂMENTO

8.1. 0 pagamento das horas fabalhadas será feito mensalmente, com base no controle de horas prestadas, mediante

ponto, e será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e sua liberação estará mndicionada, ainda a:

8.1.1. Entrêga da nota fiscal de prestação de serviços prestados.junto à Secretaria Municipal de Saúde;

8.1.2. Apresentação da escala de trabalho do mês subsequente, até o úlÍmo dia útil do mês anterior a prestaçáo do

serviç0, a qual deverá conter a relação dos médicos que prestaráo serviços, número do CRM/PR e caÍga horária de

cada um, devidamente assinada pelos responsáveis.

8.2. Considera-se omnido o recebimento da nota Íiscal ou íatura quando a secretada contratante atestar a execução do

objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão coniunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

8.4. 0 setor compelente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documenlo, tais como:

8.4.1. o prazo de validade;

8.4.2. a data da emissão;

8.4.3. os dados do contrato e do órgão conkatante;

8.4.4. o período de pÍestação dos serviços;

8.4.5. o valor a pagar; e

8.4.6. eventual destaque do valor de retenioes tributárias cabíveis, observando-se os seguintes aspectos:

8.4.6.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, aliquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60, da

lnsbuÉo Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e altera@s posteriores e do

Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção, nào incidência, ou alíquota zero e o rêspectivo enquadramento

legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

peÍcentual mrÍespondente à nalureza do bem ou serviç0.

8.4.6.1.'1. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou juridicas por

serviços e produtos elencados no AÍtigo 4o, da lnstrução Normaliva RFB no 1.234, de 11 de ianetro de 2012, e

alteÍações posteriores.
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8.4.6.í.2. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadaçâo de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informaÉo deverá constaÍ

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

8.4.6.2. Para efeito da retençáo do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alÍquota de incidência do ISS conespondente à faixa de receita bruta no mês antenor

ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetjva (fut. 21, § 40, Vl).

8.4.6.2.1. Caso o serviço es§a sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Art. 21, § 40,

il).

8.4.6.2.2. Alalla de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviço, a mbrança da

aliquola máxima, que é de 570 (cinco por cento) a seÍ rêtida pelos óÍgâos e entidades estaduais mntralantes, conforme

determina a LC no 123/2006 em seu art. 2í, § 40, V, da LCF no 12312006.

8.4.6.3. lnformada isençã0, esta deverá ser ammpanhada do respectivo enquadramento legal.

8.4.6.4. Caso duÍante a vigência contratual a contratada realize mudança de rEime tributário, a situação deverá se[

comunicada ao contratante, através de oÍício encaminhado ao fiscal de contÍatos, e, por onseguinle, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deveÍão constaÍ expressamenle o novo regime adotado.

8.4.6.5. Sendo a conlratada inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e Contribuiçóes devidos

pelas l\,licroempresas e EmpÍesas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar na Nota Fiscal/Fatura a forma

de recolhimento de lSS, destacando se realiza remlhimenlo mensal mediante documento únim de arrecadaçã0, na

forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser Íetido

pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art.2l, §40, da Lei Complementar no 123/2006. Na primeira

hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de compÍovação do Íecolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

8.4.6.6. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tdbutos nâ forma do

Simples Nacional, conÍorme Art. í7, inciso Xll, dâ Lei Federal n0 12312006, salvo as exceções previstas no §50 -C, do

AÍt. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017. Para eíeito de comprovação do disposto no item acima, a

contratada deverá apresentar cópia do oíício enviado à Receita Federal do Brasil, mm comprovanle de entrega e

recebimento, comunicando a assinatura do conlÍato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o

último dia útil do mês subsequente ao da ocoÍrência da situaÉo de vedaçào.

8.5. ConslatandGse a situaçáo de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçâo, por escrito, paÍa

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa- O prazo

poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8.6. Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertlnentes à contrataçá0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, mmo, por exemplo, obrigação financêira pendente, deconente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo paÂ pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamenlo.

8.8. Persistindo a inegularidade, o contratanle deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual nos autos

do processo administrativo coírespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

I
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8.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tíibutária prevista na legislação apliúvel.

8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma Íorma,

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuraÉo se Íará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = lx N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data previsla para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

CúUSULA NONA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigaçoes do Conkatante:

9.1.1. Exigir o cumpdmenlo de todas as obÍigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.í.2. Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado por escÍito da oconência de eventuais impeíeições, falhas ou inegularidades constatadas

no curso da execuÉo dos serviços, fixando prazo pam a sua coneçã0, certificando-se de que as solu@es por ele

propostas sejam as mais adequadas.

9.1.4. Noüficar o ContÍatado, poÍ escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes veriÍicadas no objeto Íomecido, para que

seja por ele substituído, Íepârado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.'1.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do conlÍato ê o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se reíere à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidâção e pagamento, quando houver mntrovérsia sobre a execuSo do objeto, quanlo à

dimensã0, quafidade e quanüdade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

9.1.7. Efefuar o pagamenlo ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Reíerência;

9.1.8. Aplicar ao ContÍatado as sanções previstas na lei e neste Conlrato;

9.'1.9. CientiÍicar o órgão de represenlaÉo .iudicial do Município para adoção das medidas cabiveis quando do

descumprimento de obriga@es pelo Conkatado;

9. 1. 10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicita@es e reclama@es relacionadas à execução do presente

Contralo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, merâmente pÍotelatóíos ou de nenhum

interesse para a boa execuÉo do ajuste.

9.1.11. A AdministÍação terá o prazo de 30 (trinta) dias, a mntar da data do protocolo do requerimenlo para decidir,

admitida a pronogação motivada, por igual período.

5

Rua Walfredo Bittencourt de Morues n" 222, Centro, I 43.3266.8114, M - 86.250-000

|= (lN) l= tô/Í00) l= 0,0001M38
365 TX = Percentual da taxa anual =

6Yo.



PREFEITURA MUNICIPAL
:73s

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo contratado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias.

9.'1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administativo para apuração de

descumprimenlo de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2", da Lei

no 14.133, de 2021.

9.1.'13. Fomecer por escrito as inÍormações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contralo.

9.1.14. Realizar avaliaçoes periodicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

9.1.15. Náo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à

execução do mntrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do Contralado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem dê serviço, veriflcar pendências, liberar áreas e/ou adotaÍ providências cabíveis

para a regularidade do início da sua execução.

CúUSULA DÉGIMA - OBRIGAçÓES DA CoNTRÂTADA

10.1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clínico geral em Íegime de plantâo presencial de 12

(doze) horas por dia;

10.2. Atendimento médico a pacientes que pÍocurem a Unidade Básica de Saúde de Nova Santa Bárbara, inclusive os

que apresentarem casos de sintomas respiratórios leves, moderados e graves que buscarem o serviç0, através de

triagem, investigação clínica;

10.3. Fornecer aos pâcientes todos os recursos necessários paÍa seu atendimento, tais como avaliaçâo médica,

orientações técnicas, encaminhamentos, assinaturas em termos e protocolos, intemamento, acompanhamento,

realizaçâo de exames, procedimentos diagnósticos e outros procedimentos necessários ao serviço;

'10.4. ForneceÍ pessoal e máo de obra habilitada, especializada, qualiÍicada e capacitada para a exec{,rçao do ob.ieto do

presente instrumento, treinando sempre que necessário seus Íuncionários/prepostos e atualizando os protocolos

disponibilizados pelo Ministêrio da Saúde e no âmbito do município;

10.5. Todos os profissionais médicos disponibilizados pela Contratada para a prestaÉo de serviços objeto deste

instrumento deverão obrigatoriamente possuir registro, bem como manter-se regularmente registrados junto ao

CRM/PR;

10.6. lndicar o responsável técnico da Empresa para responder peranle a Administração;

10,7. É obígatória a passagem de plantão médico a médico, na qual o proÍissional que está assumindo o plantão deve

tomar mnhecimento do quadro clínico dos pacientes que Íicarão sob sua responsabilidade.

10.8. Na troca de plantão, o médic! nâo poderá deixar seu posto enquanto não houver a chegada do médico escalado

para pralicar o plantiio seguinle, devendo, assim, no caso de eventual atmso daquele, permanecer exercendo o

atendimento pelo tempo que prevalecer a ausência de seu sucessor.

10.9. E obrigatório o registro completo da assistência prestada ao paciente na Íicha e/ou sistema de atendimento

instituida pela Vigilância em Saúde do município e outros documentos perlinentes aos serviços da refenda unidade,

constando a identiÍlcação dos médicos envolvidos no atendimento;
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10.10. Quando houver mudança na escala de plantões médims, a mmunicação à Secretaria Municipal de Saúde

deverá ser imediata;

10.í1. Todos os profissionais que forem mntratados para prestar os serviços objeto desta licitaçáo deveráo trabalhar

devidamente uniÍormizados e identificados com crachás, custeados pela Contratada, assim como

0BRIGATORIAMENTE usar todos os EPI's conÍorme recomendações técnicas e de amrdo com os Decretos vigentes.

10.12. Organizar a assistência a ser prestada em conÍormidade com os fluxos e protocolos estabelecidos pela

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde;

10.'13. Custear toda a despesa com alimêntação, higiene, hospedagem e transporte dos profissionais;

10.14. Executar e cumprir fielmente todos os serviços e demais atribuições, obrigações, prazos e responsabilidades,

arcando mm todos os custos, ônus e obriga@es advindas, deconentes ou relacionadas aos mesmos;

10.15. Respeitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema Únim de Saúde (SUS);

10.'16. Enviar para a Secretaria Municipal de Saúde, nola Íiscaldos serviços prestados;

10.17. Ter a total responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica e clínica dos serviços;

10.18. Responsabilizar-se, de Íorma única e exdusiva, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminal e por toda e

qualquer indenização que surgir em ürtude da prestação dos serviços constantes deste inslrumento, ou em virtude de

dano causado ao Município, ao paciente, aos órgãos do SUS e a qualquer terceiro, deconentes de açáo ou omissão,

negligência, impericia, imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos;

'10.19. Responsabilizar-se única e exclusivamentê quanto a quaisquer ônus e obrigaçôes concementes às legislaçôes

sociais, trabalhistas, fiscais, secuÍitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer despesas

advindas, deconenles ou relacionadas ao objeto constante deste instrumento;

10.20. Responsabilizar-se única e exclusivâmente por todos os seÍviços mnstantes do objeto deste instrumento;

10.21. Assumir todos os custos relativos ao deslocamento dos proÍissionais necessários à execução deste contrato;

10.22.0s médicos confatados pela empresa deverão estar cientes da obrigatoriedade também de promover o
preenchimento, manutenção e a atualização dos registros e prontuários médicos dos pacientes atendidos, lais mmo

Ílcha de atendimento,

10.23. Subsütuir, mediante solicitaÉo justificada do(a) Secrêtário(a) Municipal de Saúde, o profissional médico, quando

este não estiver correspondendo às expectativas do serviço ora contratado;

'10.24. Apresentar a relação dos profissionais médicos da Contratada com a Íormação exigida (Clínim Geral) contendo

o número da inscriçáo no Conselho Regional de Medicina do Paraná, devendo apresenlar a pÍimeira escala no

momento de assinalura do contrato;

10.25, A alteração da lista de profissionais apresentada juntamente com a proposla final deverá ser previamente

autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que, em caso de necessidade de substituição de algum dos

proÍissionais médicos, a Conkatada deverá disponibilizar outro proÍissional mm no mínimo a mesma qualificação

técnica do médico substituído.

cúusulA DÉc[rA PRTMETRA - oBRTGAçÃo Do MÉDrco/pLANToNrsrA

11.1. Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em regime de hora/plantáo, visândo preservar ou recuperar a

saúde pública;

NOVA SANTA BARBARA
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11.2. Éleluar exames médicos, emiüÍ diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras íormas de tratamento

para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

'11.3. Realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, hematológicos e outros, empregando

técnicas especiais ou orientando a sua execução para mnfirmação ou informação de diagnóstico;

11.4. Realizar avaliação/tratamento de todos os pacientes encaminhados para atendimento médim e encaminhar os

pacientes para outras especialidades, quando necessário;

11.5. Atender os pacientes clínicos, pediátricos, psiquiátricos, vitimas de trauma, bem como todos pacientes que

procurar a Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando necessário;

11.6. Priorizar o atendimento em função da gravidade/risco;

11.7. Ser responsável pelo ammpanhamento e prescriÉo dos pacientes deixados em observaÉo pela equipe;

11.8. Atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes;

11.9. Prestar informa@es a familiares quando perlinente;

11.10. Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao contato com o médico receptor e elaborar

relâtório de transÍerência, acompanhando o paciente durante a remoção se necessário;

1'1.11. Atender as interconências e realizar eventuais visitas médicas aos pacientes intemados.

'11.12. Comparecer ao seu local de trabalho mnforme escala pré-detêrminada e dele não se ausentar alé a chegada de

seu substituto, atuando ética e dignamente;

11.'13. A substituição, quando necessária, deverá se fazer imediatamente, de Íorma a não comprometer o atendimento

da Unidade dê Saúde, num prazo máximo de 01 (uma) hora

11.'14. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos serviços de saúde determinados, mm o mínimo de

quinze minutos de antecedência; 15. Tratar com respeito e coleguismo os outros médims, enfermehos, técnicos de

enÍermagem e demais membros da equipe;

11.15. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;

'11.16. 0 médim deverá conhecer e aplicar todos os protocolos, bem como conhecer o funcionamento do sistema da

Central de Regulaçao de Leitos; 18. 0 médico deverá manter o atendimento mntinuamente, respeilando-se o período

de descanso para refeiçóes de uma hora para aqueles que trabalhem por'12 horas mntínuas, sendo que as refei@es

seÍão fomecidas pela Contratada e deverão ser realizadas no local, sendo proibido ao médico ausentar-se do local do

plantão;

'11.17. Deveráo ser prescrilos preÍerencialmente medicamentos de urgência disponíveis no local do alendimento e

receitados os medicamentos disponíveis na rede municipal, salvo insubstituibilidadê devidamente justilicada por escrito.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - TNFRAçOES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS (aÍr. 92, XrV)

12.1. Comete iníração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 202í, o contratado que:

'12.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:

a) deÍ causa à inexecuÉo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do mnlrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coleüvo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conlratação sem moüvo jusüficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato Íraudulento na execução do contrâto;

g) comportar-se de modo inidôneo ou mmeter Íraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de í0 de agosto de 2013.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exdui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação

integraldo dano causado ao Contralante (art. 156, §90, da Lei n0 í4.133, de 202í)

12.4. Todas as sançôes pÍevistas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente mm a multa (art. 156, §70, dâ

Lei no 14.'133, de2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimaçao (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

'12.6. Se a multa aplicada e as indenizaÉes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contralado, além da peÍda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n0'14.'133, de 2021).

12.7. Previamente ao encaminhamenlo à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminislraüvamente n0 prazo

máximo de l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela auloridade competente.

12.8. A aplicação das sançôes realizar-s+á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previslo no caput e parágrafos do art. í58 da Lei n0 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e confatar e de declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contrataÍ.

12.9. Na aplicação das san@s serão mnsiderados (arl. 156, §lo, da Lei n0 14.'133, de 202í):

a) a natureza e a graüdade da infração mmetida;

b) as peculiaridades do caso mncreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuanles;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

12.10. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçÕes e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

deÍinidos na referida Lei (art. 159).

12.1'1. A personalidade jurídica do Conhatado poderá ser desconsiderada sempre que utjlizada com abuso do direito

para facilitar, enmbrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse Glso, todos os eÍeilos das sanSes aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relaçâo de coligaçao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei n' 14.133, de 2021ll

9
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'12.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insütuídos

no âmbito do Poder Executivo Fedenal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 202í)

12.'13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na foÍma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

12.14. 0s débitos do contratado para mm a Administração contratante, resultantes de mulla administrativa e/ou

indênizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser mmpensados, total ou parcialmente, com os cr'éditos dêvidos

pelo referido órgão deconentes deste mesmo contralo ou de oulÍos mntÍatos administrativos que o contrâtado possua

com o mesmo órgão ora contratante.

cúusul-A DÉctilA TERCETRA - DA ExnNçÃo coNTRATUAL (aÉ. 92, xtx)

'13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaÉes de ambas as paítes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para lanto.

13.2. Se as obrigaçôes não forem armpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a condusão do

objeto, caso em que deveÉ a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o conlrato.

í3.3. Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a)Íicará ele conslituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do mntrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

conlinuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpÍidas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem mmo amigavelmente, assegurados o mntraditôÍio

e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambám os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modifcação da Íinalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contÍato.

13.4.3. Se a operaÉo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

altera$o subjeüva.

13.5. O termo de rescisáo, sempre que possivel, seÉ precedido:

'13.5.1. Balanço dos eventos mntatuais já cumpídos ou parcialmenle cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'13.5.3. lndenizaçóes e multas.

'13.6. A extinção do contÍato não conlgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.0'14.í33, de

2021).

cúusuLA DÉcrMA oUARTA- DorAçÂo oRçArrrENrÁRlA (an 92, vlll)

14.í. As despesas deconentes da execuÉo do presente credenciamento coneÍão poÍ conta das dotações

orçamentárias abaixo indicadas:

t0
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cúusuu oÉctuA outNTA- Dos cAsos oMlssos (aÍr.92, lll)

15.í. Os casos omissos serâo decididos pelo mntratante, segundo as disposições mntidas na Lei n" 14.133, de 2021, e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@s conlidas na Lei n0 8.078, de '1990 -
Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

cúusulA DÉcrMa sexn - ru-remçôes

16.1. Eventuais alteraçôes mntratuais reger-s+ão pela disciplina dos arts. Í24 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021.

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

'16.3. Registros que não caracterizam altenação do contÍato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

cúusulA DÉcrMA sÉrMA- PUBLTGAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgaÍ o pÍesente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP), na

Íorma previsla no art. 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo síüo oficial na lnlernet, em atenÉo ao art. Bo,

§20, da Lei n. 12.527,de2011.

cúUsULÂ DÉCIMA oITAvA - DA GEsTÃo E DA FISGALIZAçÃO DA CONTRATAçÃO

18.1- A gestâo da conlratação caberá à Secretaria Municipal de Saúde, e a fiscalização da coneta execução do objeto

do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que couber, pelo Município, por servidor nomeado

pela Portaria n" 7/2025.

í8.2- As exigências e a atuaÉo da fiscalização pelo Município em nada restringem a responsabilidade, única, inlegral e

exdusiva da contratada, no que conceme à execução do objeto do contrato.

18.& À Íiscalizaçáo de que trata êste item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçáo do Contrato,

nos termos do futigo 117, da Lei no í4.133/2021, para atuarem como Íiscal técnico e gestol do contrato, assim como

seus respectivos substitutos.

cúusuLA DÉcwA NoNA- FORO (arr 92, §1")

'19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR, para dirimir os litígios que deconerem da

exêcução desle Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §10, da Lei n0

fij$h.

DOTAÇÔES

Conta

despesa '1
Funcional programática

lfonte delNatureza da despesa

[ecurso I

Grupo da fonte

2691

loa.ooz.ro.ror.oaso.zozs |l" ls.s.so.ss.oo.oo
2691

loa.ooz.r 
o.sor.osso.zozs pm 

ls.e.so.rs.oo.oo
Do ExercÍcio

ll

lDe 
Exercícios Anteíores
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E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as parles a seguir, Íirmam o

presentê Conlrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e

resultantes de direito.

cLAU DEM I R âü[1""":" "''"
VA LE Rl o :56 f ltf*]511,u,,.0,, o

36e1 4oe 1 o 3,1?l;Ti,*1*

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

Exb.
Ddum.lo õsi..do ddl.lft .re
teuro DEra ÍosÀQrrLo
or!.i 0310212025 r!r::r4:41-030o
v.ííi(q. êm ntt,r:rrvalió...it,.aoúb'

Bruno de ltilalos Aquino

Bruno de Matos Aquino Serviços Médicos Ltda - Contratada

islrativo

Fiscal - ian" 712025

Nova Sanla Bárbar a, 031 0212025.

l;p t0.." t',s"àô- 
LuiàFlávio dos Santos

Fiscal Adrtíisrraüvo - Podaia n" 7 12025

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114,8 - 86.250-000
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Aos ftscais do Contrato no 512025 - Serviços Médicos
Oê L,citação<licitôcâo@nsb-prgorbp

Par.a S€cíetaíia Saúdê <nsbsaude@gmail,com>, Fiscál de Contaatos .fiscaladmnsb@gmail.com>

Data 03/02/2025 09:05

[ 5 2ozs- contrato Credenciâmenlo - serviços Médicos - Bruno.pdf(-1.9 MB)

Bom dia.

Encaminho. em anexo, a cópia do Conlrato no 5/2025, deconenle do Chamamento Público/Credenciamento no 5/2024 - lnexigibilidade no

712024. fi.mado çom a empresâ BRUNO DE MATOS AQUINO SERVIçOS MÉDICOS LÍDA, inscrila no CNPJ sob n" 55.605.632J0001-70.

O objeto do contrato é a contrataÉo de empresa prestadoÍa de serviços de assistência à saúdê, abrangendo consultas de livÍe
dêmandâ e alendimentos ds Urgência e Emorgáncia, para suprir horáÍios diumos, notumos, ffnais de §emana s fêriados.

Solicito que o contrato seja devidamente acompanhado, gârantindo o cumprimento integral das obÍigaçõ€s assumidas.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TelefoneMhatsApp - 43-3266-8114

Ele sn

Att.

iEiffili'§inrl BÁRBARÂ
f,icit;rt':io

@ tdL.:.eEà-r'.ro! ôr
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Aao VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n' 660, de 02 de
abril de 2013,
Resgonsávêl pelâ Edição:
FTAVDT€ RIQUE 9OíO MOREIRÁ SRÂ''ICO

I - Àtos do Poder Exccutivo
Ediçáo: 2881/2025-1011 - Data 0310212025

EXTRATO DO TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.O 97/2024

Ref: Pregão Elêtrônico no 35/2024

ÓnCÃO OEREHC|IDOR: MUNICíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARÂ, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro,

\- Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, inscrita no CNPJ sob n0 95.561 .080/0001-60.

DETENTORA DA ATA: ALFER SCIENTIFIC EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pessoa juÍídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no. 43.728.233/0001-18, com endereço à Avenida Francisco Luis Rasera, 1318 - CEP: 13425084 - Baino: Jardim

Califomia, Piracicaba/SP.

OBJETO: 0 presente termo tem por objeto o cancelamento total da Ata de Registro de Preços n" 97/2024, decorrente do Pregão

Eletrônico n0 35i2024, cujo objeto é a aquisição parcelada de materiais permanentes diversos e equipamentos em geral paÍa suprir as

necessidades das Secretarias l,4unicipais. O cancelamento se dá em razão do descumprimento das cláusulas quinta e décima terceiÍa,

conforme apurado em procedimento admjnistrativo anexo ao processo, nos termos da cláusula décima primeira da referida Ata e do

art. 28, inciso l, do Decreto Federal n" 11.4642023.

Ediçâo. 2881 12025-1021 - Data 0310212025

EXTRATO DO CONTRATO N' 5/2025

REF.: Chamamento Público/Credenciamento no 5/2024 - lnexigibilidade n' 712024.

- CONTRataTTE: MUNICíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito púbtico intêrno, inscrita no CNPJ
sob o no 95.56'1.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo BittencouÍt de Mo.aes,222

OBJETO: Contrataçáo de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de
atendimêntos de consullas de livrê dêmanda e atendimentos de Urgência e Emergênciâ para suprir horários
diurnos, noturnos, finais de semana e fêriados.

VALOR: R$ 83.174,40, (oitenta ê três mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, entrando êm vigor logo após a assinatura, com término em O3lOSt2O25.
PRAZO DE EXECUçÃO: 30 (trinta) dias, compreendendo o período de o9loa2o25 a 1oto3l2o25.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Secrelariâ Municipal de Saúde.
RESPONSAVEL JURIDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR n" 1 18.675.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 0310212025.

0"""''T,l.tllT-T.,:st#t^t+lm::íJ.""",à

É-md r diarioofrcia\@nsb 
píTJ:llt'"., t'

PODER EXECUTIVOOficial Eletrônico
Município de Nova Santa BárbaÍa - Paraná
CLAuDEMIR VALÉRIO - Prefeito Municipal

DATA DA ASSINATURA: 03 de Íevereiro de 2025.

CONTRATADA: BRUNO DE MATOS AQUINO SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica dê direito privado, inscrita
no CNPJ sob n'. 55.605.632/000í -70, com endereço à Rua Guilherme Farel, 1200 - CEP: 86055650 - Bairro: clebâ
Fazenda Palhano, Londrina/PR.
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Contrato no 5/2025
Ullma otucüzoçio 04 /42 /2O2 5

Local Novâ Sânta 8árbara./pR Órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 7 - Secretaria dê Saudê

Tipo: Contrato (Lermo iniciaD Receita ou Dêspêsa: Despêsa Procêsso: 5 Categoria do processo: ServiÇos

Data de divutgação no PNCà A4/O2/2O?5 Data de assinâtura: O3/O2/?O25

Vigência: de O3,/O2/2025 a 03/O5/2O25

ld contrato PNcP: 95561080000160-2-000003/2025 Fonte: Equipl.ano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas

ld contrataçáo PNCP: 9556108OOOC16C- 1-OOO08ô/2O2.1

Objêto:

Contratacao de pessoajuridica prestadora de servicos de assistencia a saudê. especificamente de atendimêntos de
consuttas de livre dêmânda e atendimentos de Urgencia e Emergencia para suprir horarios diurnos, noturnos, finais de
semana e feriados

VALOR CONTRATAOO

RS 33174.40

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajundica CNPJ./CPF: 55605.632/0001-70 Consuttaí sancóes e penaüdades-dolaÍn$glat

Nome./Razáo sociaL: BRUNO DE MATOS AOUINO SERVICOS t\4EDICOS LTDA

Arquivos Históríco

Nomê Oata

Contrato no 5/2024 o1/o2,/20?5 Contrãto

Tipo

l (>

Cria.aÕ úel-r L€; n' 14 l,]3,/21. c poítêi Naai:,rãlie Cc.]!i atê,::ss F,üb§cis íP\CP) .
., 3:i!c eicii'irr-:rc.) iÍciâLdastÍ1âdô -! Cir-,,-iiq+Ça....Íii!'3izâü.: {: L:!.}íi1;t3ria- d.: â!.,r;

<i>.:qia.]s e.x srde dp iicriâcôes e r-.Jnf.3ic: ac!.r::-:si.!aa,?s ab:.ca:ios p,::,-. n..i,er
di,)l+nlà.

( Voltàr
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CHEK LIST

MODALIDADE : INEXIGIBILIDADE

No 1 /:or{

oBs.NO DOCESPECIFICAÇAO
I Capa do processo Ou
2 Documento de Formalização de Demanda Or<

Estudo Técnico Preliminar Ol("
Termo de Referência Ol{

5 Prefeito pedindo abertura do processo OK
6 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) OK
7 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) ot(

Licitação ao Jurídico (lndicação Modalidade) ok
9 Parecer Jurídico Or{

10. Extrato da Inexigibilidade O/.
11. Publicação Mural de Licitação (TCE) O!(
12. Publicação @iário Oficial Eletrônico do Município). O(
13. Contrato Ol{
14. Publicação do extrato do contrato @iririo Oficial Eletrônico do

Município) §K

15. Cópia do contrato ao fiscal ôk
16. Publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP,
0t(

Rua Walfredo Binercoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa
Bárbara, Paraná - E-mail - licilâcao/Ansb.pr.sov.br - u.u w-.nsb.pr.gov.br

J.

4.

8.
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.t PREFBruRA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
INExIGIBILIDADE DE t-lctreçÀo Na 712024

Aos tl4 dias do mês de fci'crciro de 202i lawei o presente termo de
encerramento do processo licitatórÍo de InexigibiJidade de Licitação n" 7/ltl24,
registrado em l6l12l2t124, que tem como primeira folha a capa do processo e as

folhas seguintes numeradas do na 1125 ao n0 1750, que corresponde a este
termo.

*:ffi'iír*

Rua Walfredo Bitt€ncoun d€ Moraes n' 222, Centro, Fonc 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btuba,-4
Paraná- E-mail - licilâcaot.-nsb-Dr.go\.br - rvt\r'.nsb.Dr.qor.br


